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3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP 

 Processo NPU: 1070609-16.2022.8.26.0100 

Relatório Mensal de Atividades 

Mês de referência: 

Agosto e setembro de 2024 

Empresas em Recuperação Judicial: 

PSC DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI  

ALPITEL BRASIL IMPLANTAÇÕES DE SISTEMAS LTDA. 

Relatório elaborado por:  

Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda 

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, 

integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de 

exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades 

atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos 

processos de recuperação de empresas e de falência. 
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I – INTRODUÇÃO:  

 Este relatório mensal de atividade PSC DO BRASIL 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS EIRELI e ALPITEL BRASIL IMPLANTAÇÕES DE 

SISTEMAS LTDA, visa expor os principais acontecimentos, situação 
trabalhista, balanço patrimonial, indicadores gerenciais e a 

demonstração de resultado da empresa a fim de auxiliar este MM. 
Juízo, em conformidade com a Lei 11.101/05, além de oferecer aos 

stakeholders uma leitura prática e direta da situação da empresa.  

 Vale salientar que o presente documento é elaborado com 

base nas atividades e documentação apresentada pelas 
Recuperandas. As informações e documentos apresentados não 

são auditados. 

 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 

prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas 
pelos credores e interessados”, vem informar e disponibilizar para 
dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de 
comunicação. 

E-mail: rjalpitel@vivanteaj.com.br 

Telefone: (11) 3048-4068 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

 

III – RELATÓRIO BASE: 

 

 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADA ALPITEL PSC

Balanço Patrimonial maio/24 a agosto/24 maio/24 a agosto/24

DRE – Demonstração do Resultado do Exercício maio/24 a agosto/24 maio/24 a agosto/24

Fluxo de Caixa

Folha de Pagamento

Relatório de movimentação do quadro de funcionários;

Extratos Bancários junho/24 a agosto/24 -

Relatório Geral do Contas a Receber (vencido e a vencer);

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer);

Relatório analítico do imobilizado;

Relatório analítico do intangível;

Relatório analítico dos investimentos;

Relatório analítico do estoque; julho/24 e agosto/24 -

Consulta ao SERASA ou outra instituição de crédito;

Relatório de Notas Fiscais;

Comprovante de Recolhimentos dos Tributos;

Resumo de todo o débito extraconcursal da empresa;

Situação Fiscal Federal setembro/24 e outubro/24 setembro/24 e outubro/24

Situação Fiscal Estadual setembro/24 e outubro/24 setembro/24 e outubro/24

Situação Fiscal Municipal -

julho/24 e agosto/24

-

junho/24 a agosto/24

junho/24 a agosto/24

ago/24

-

junho/24 a agosto/24

junho/24 a agosto/24

junho/24 a agosto/24

julho/24 e agosto/24

julho/24 e agosto/24

julho/24 e agosto/24
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1. EVENTOS RELEVANTES 

 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK

Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 07/07/2022 ✓

Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 04/08/2022 ✓

Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 11/08/2022 ✓

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 10/10/2022 10/10/2022 ✓

Stay Period 07/02/2023 07/02/2023 ✓

Prorrogação do Stay Period 15/05/2023 - ✓

Publicação 1º Edital - 19/08/2022 ✓

Prazo Apresentação de Divergências 05/09/2022 - ✓

Apresentação do 2º edital 20/10/2022 26/10/2022 ✓

Publicação 2º Edital - 06/12/2022 ✓

Prazo Apresentação de Impugnação 16/12/2022 - ✓

Publicação Comunicando Apresentação PRJ - 06/12/2022 ✓

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 23/01/2023 - ✓

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 03/05/2023 03/05/2023 ✓

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação 10/05/2023 10/05/2023 ✓

Homologação Plano de Recuperação Judicial - 20/06/2023 ✓

Início Pagamento Classe I 20/07/2023 20/07/2023 ✓

Início Pagamento Classe II

Início Pagamento Classe III 20/07/2023 21/07/2023 ✓

Início Pagamento Classe IV 20/07/2023 21/07/2023 ✓  

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações 
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/OPERACIONAIS  

2.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: - 

 

 

 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

ATIVO TOTAL 76.431.000,00 77.679.000,00 75.437.000,00 74.186.000,00

ATIVO CIRCULANTE 73.483.000,00 74.973.000,00 72.616.000,00 70.213.000,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.948.000,00 2.706.000,00 2.821.000,00 3.974.000,00

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

PASSIVO TOTAL 76.431.000,00 77.679.000,00 75.437.000,00 74.186.000,00

PASSIVO CIRCULANTE 97.048.000,00 98.415.000,00 96.758.000,00 94.193.000,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 26.683.000,00 27.316.000,00 27.698.000,00 27.994.000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -47.300.000,00 -48.051.000,00 -49.019.000,00 -48.001.000,00 

0 0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

ATIVO E PASSIVO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

ALPITEL jul/24 ago/24

ATIVO 75.437.000,00 74.186.000,00

ATIVO CIRCULANTE 72.616.000,00 70.213.000,00

CLIENTES 25.175.000,00 21.982.000,00

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: a Recuperanda foi questionada quanto a 

equivalência entre valores do balanço de julho e agosto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

 

 

 

 

 

PSC mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

ATIVO TOTAL 47.853.000,00 44.793.000,00 44.980.000,00 44.980.000,00

ATIVO CIRCULANTE 46.275.000,00 43.380.000,00 43.585.000,00 43.585.000,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.578.000,00 1.413.000,00 1.394.000,00 1.394.000,00

PSC mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

PASSIVO TOTAL 47.853.000,00 44.793.000,00 44.980.000,00 44.980.000,00

PASSIVO CIRCULANTE 102.963.000,00 99.785.000,00 99.953.000,00 99.953.000,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.555.000,00 9.985.000,00 10.214.000,00 10.214.000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -64.665.000,00 -64.977.000,00 -65.188.000,00 -65.188.000,00 

0 0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

ATIVO E PASSIVO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

Verificação dos 
saldos das 
contas do 
balanço 

patrimonial.

Análise vertical 
para verificação 
das contas de 

maior 
relevância.

Análise 
Horizontal para 
verificação das 

variações dessas 
contas. 

Variações 
consideradas 

relevantes 
questionadas à 
Recuperanda.

PSC mai/24 jun/24 jul/24

ATIVO 47.853.000,00 44.793.000,00 44.980.000,00

ATIVO CIRCULANTE 46.275.000,00 43.380.000,00 43.585.000,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 6.779.000,00 7.051.000,00 4.227.000,00

CLIENTES 23.007.000,00 20.389.000,00 23.033.000,00

PASSIVO 47.853.000,00 44.793.000,00 44.980.000,00

PASSIVO CIRCULANTE 102.963.000,00 99.785.000,00 99.953.000,00

SALÁRIOS E ENCARGOS A PAGAR 21.146.000,00 15.561.000,00 15.896.000,00

Análise Administradora Judicial 
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2.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24.  

Informação relevante: -  

 

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas 

obrigações no curto prazo e longo prazo, representando a saúde do 

caixa. 

 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no 

curto prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se 

subtrai do ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível 

analisar de um ponto de vista mais real e crítico a capacidade de 

cumprimento das obrigações. 

 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e 

o passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto 

prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

Liquidez Geral 0,618 0,618 0,606 0,607

Liquidez Corrente 0,757 0,762 0,750 0,745

Liquidez Seca 0,744 0,749 0,737 0,737

Liquidez Imediata 0,062 0,061 0,050 0,053

PSC mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

Liquidez Geral 0,425 0,408 0,408 0,408

Liquidez Corrente 0,449 0,435 0,436 0,436

Liquidez Seca 0,427 0,411 0,412 0,412

Liquidez Imediata 0,066 0,071 0,042 0,042
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2.3 FOLHA DE PAGAMENTO 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24.   

Informação relevante: houve readequação no quadro devido a 

transferência dos funcionários para a nova UPI no mês agosto, com isso, 

a Vivante solicitou informações sobre o antigo quadro e folha de 

pagamento pendente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ALPITEL jun/24 jul/24 ago/24

INICIO 134 128 122

ADMITIDOS 1 5 3

DEMITIDOS 7 11 2

FINAL 128 122 123

-R$            -R$            -R$            

 ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO fev/24 mar/24 abr/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0

EQUIVALÊNCIA DE 

SALDO INICIAL E FINAL
SIM SIM SIM

0 0 0

ALPITEL jun/24 jul/24 ago/24

TOTAL DA FOLHA 860.249,56 931.241,83 470.068,93

VALOR LÍQUIDO 441.097,53 399.577,43 320.966,16

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: julho/24 a agosto/24.   

Informação relevante: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PSC jun/24 jul/24 ago/24

INICIO 4 4 4

ADMITIDOS 0 0 0

DEMITIDOS 0 0 0

FINAL 4 4 4

-R$            -R$            -R$            

 ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO fev/24 mar/24 abr/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0

EQUIVALÊNCIA DE SALDO 

INICIAL E FINAL
SIM SIM SIM

0 0 0

PSC jun/24 jul/24 ago/24

TOTAL DA FOLHA -R$            -R$            -R$            

VALOR LÍQUIDO -R$            -R$            -R$            

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal  de colaboladores

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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2.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 a agosto/24.  

Informação relevante: Devido a falta de detalhes da conta “caixa e 
equivalentes de caixa” do balanço patrimonial, não foi possível a 

comparação do seu saldo com o saldo da soma dos extratos. Sendo 

assim, a Vivante pediu o analítico da conta para fins de análise e 

comparação. 

 

 

 

 

  

ALPITEL jun/24 jul/24 ago/24

Banco Daycoval 2.246,26 2.694,98 2.844,68

Banco Daycoval 0,00 0,00 2.412,32

Sofisa 3.799,65 4.294,08 2.264,05

Itaú 489,42 1.094,43 7.419,49

ADGM Bank 2.928,14 2.528,14 2.528,14

SALDO TOTAL 9.463,47 10.611,63 17.468,68

0 0 0 0

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jun/24 jul/24 ago/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

EXTRATOS E BALANÇO
jun/24 jul/24 ago/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 5.991.000,00 4.823.000,00 4.967.000,00

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: O último mês enviado foi de agosto/23. A 

Recuperanda já havia informado anteriormente não haver 

movimentação nas contas, no entanto, considerando as variações mais 

recentes das contas de caixa no balanço, a Vivante fará solicitação de 

extratos recentes, bem como do analítico da conta do balanço. 

 

 

 

 

 

  

 

  

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.5 CONTAS A RECEBER 

Informação relevante: Sobre a questão de correspondência entre 

relatório e saldo do balanço, a Recuperanda esclareceu anteriormente 

que os valores das contas do balanço incluem provisões de notas a 

receber ou faturas a emitir, sendo esse, o motivo de diferença em 

relação aos relatórios enviados.  

A Vivante contactou as empresas para fazer questionar se a explicação 

exposta acima se mantém. 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: O relatório enviado pela empresa não separa 

as contas vencidas e a vencer, e por isso, a Vivante entrou em contato 

com a empresa para solicitar que o envio seja feito dessa forma. 

 

 

 

 

 

ALPITEL jul/24 ago/24

Contas Vencidas 0,00 0,00

Contas a Vencer 0,00 0,00

SALDO TOTAL 8.779.581,29 6.639.007,23

-R$                       -R$                       

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jul/24 ago/24

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO

0 0

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO

0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 

FINANCEIRO E BALANÇO
jul/24 ago/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 25.175.000,00 21.982.000,00

CORRESPONDÊNCIA DOC. INSUFICIENTE DOC. INSUFICIENTE

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.
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PSC 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PSC jul/24 ago/24

Contas Vencidas 0,00 0,00

Contas a Vencer 0,00 0,00

SALDO TOTAL 0,00 0,00

-R$                    -R$                       

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jul/24 ago/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO

0 0

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO

0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 

FINANCEIRO E BALANÇO
jul/24 ago/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 23.033.000,00 23.033.000,00

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.6 CONTAS A PAGAR 

Informação relevante: Sobre a questão de correspondência entre 

relatório e saldo do balanço, a Recuperanda esclareceu anteriormente 

que os valores das contas do balanço incluem provisões de notas a 

receber ou faturas a emitir, sendo esse, o motivo de diferença em 

relação aos relatórios enviados.  

A Vivante contactou as empresas para fazer questionar se a explicação 

exposta acima se mantém. 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: O relatório enviado pela empresa não separa 

as contas vencidas e a vencer, e por isso, a Vivante entrou em contato 

com a empresa para solicitar que o envio seja feito dessa forma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALPITEL jul/24 ago/24

Contas Vencidas 0,00 0,00

Contas a Vencer 0,00 0,00

SALDO TOTAL -15.565.400,57 -15.021.869,48 

-R$                         -R$                       

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jul/24 ago/24

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO

0 0 0

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO

0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 

FINANCEIRO E BALANÇO
jul/24 ago/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 17.857.000,00 17.513.000,00

CORRESPONDÊNCIA DOC. INSUFICIENTE DOC. INSUFICIENTE

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda na existência de títulos
vencidos ou de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço
patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24.  

Informação relevante: O relatório enviado pela empresa não separa 

as contas vencidas e a vencer, e por isso, a Vivante entrou em contato 

com a empresa para solicitar que o envio seja feito dessa forma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PSC jul/24 ago/24

Contas Vencidas 0,00 0,00

Contas a Vencer 0,00 0,00

SALDO TOTAL -2.682.602,36 -2.682.602,36 

-R$                          -R$                          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jul/24 ago/24

ENVIO INCOMPLETO INCOMPLETO

0 0 0

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO

0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 

FINANCEIRO E BALANÇO jul/24 ago/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 5.567.000,00 5.567.000,00

CORRESPONDÊNCIA DOC. INSUFICIENTE DOC. INSUFICIENTE

• Solicitação de relatório de contas a vencer divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Questionamento enviado à Recuperanda na existência de títulos
vencidos ou de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço
patrimonial.
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2.7 ESTOQUE 

Alpitel 

Documentação analisada: maio/24 a agosto/24.  

Informação relevante: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

SALDO TOTAL 1.825.678,18 1.827.482,24 1.806.022,64 1.209.485,27

0 -R$           -R$           -R$           0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO ANALÍTICO E BALANÇO
mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

 SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 1.284.000,00 1.295.000,00 1.277.000,00 797.000,00

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.
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PSC 

Documentação analisada: outubro/22  

Informação relevante: O último mês enviado foi outubro/22, e a 

Recuperanda respondeu a um questionário mais recente, afirmando 

não ter havido movimentação desde então. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PSC out/22

SALDO TOTAL 2.449.615,66

0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 

ANALÍTICO E BALANÇO
out/22

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 3.994.000,00

CORRESPONDÊNCIA NÃO

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.
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2.8 ATIVO IMOBILIZADO 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 e agosto/24. 

Informação Relevante: a empresa foi contatada para explicar as 

circunstâncias e detalhes da redução do seu imobilizado em junho/24. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

 VALOR BRUTO 11.247.063,47 11.050.584,60 11.050.584,60 11.050.584,60

 DEPRECIAÇÃO 10.337.213,16 10.287.726,22 10.332.660,50 10.329.116,51

 VALOR CONSÓRCIO 1.394.429,21 1.419.286,71 1.425.251,73 1.425.251,73

 DEPRECIAÇÃO CONSÓRCIO 1.014.166,21 1.244.065,17 1.254.418,67 1.254.418,67

 SALDO TOTAL 1.023.929,21 815.424,84 769.174,02 772.718,01

0 0 0 0

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO ANALÍTICO E BALANÇO mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

 SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 1.057.000,00 815.000,00 769.000,00 773.000,00

CORRESPONDÊNCIA NÃO SIM SIM SIM

0 0 0 0 0

ALTERAÇÃO DO IMOBILIZADO

(comparado ao mês anterior) INALTERADO REDUÇÃO INALTERADO INALTERADO

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.
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PSC 

Documentação analisada: junho/24 e agosto/24.  

Informação Relevante: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PSC mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

 VALOR BRUTO 1.904.650,43 1.904.650,43 1.904.650,43 1.904.650,43

 DEPRECIAÇÃO 969.052,57 990.218,88 1.011.385,19 1.032.551,50

 VALOR CONSÓRCIO 1.394.429,21 1.419.286,71 1.425.251,73 1.438.646,60

 DEPRECIAÇÃO CONSÓRCIO 1.014.166,21 1.244.065,17 1.254.418,67 1.268.468,71

 SALDO TOTAL 1.201.781,96 1.037.086,63 1.012.848,39 991.223,45

0 0 0 0

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO ANALÍTICO E BALANÇO mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

 SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 1.202.000,00 1.037.000,00 1.013.000,00 1.013.000,00

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM NÃO

0 0 0 0 0

ALTERAÇÃO DO IMOBILIZADO

(comparado ao mês anterior) 0 INALTERADO INALTERADO INALTERADO

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre as o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.
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2.9 CONSULTA À ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Informação relevante: as consultas enviadas apresentaram alterações 

mensais dos registros para ambas as empresas do Grupo.  

Portanto, a Vivante reiterou o questionamento quanto a situação dos 

pagamentos de contas com fato gerador posterior à Recuperação 

Judicial. 

Alpitel 

Documentação analisada: junho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: -  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

jun/24 ago/24

ANOTAÇÕES 40 39

VALOR 4.197.974,30 3.688.124,97

ANOTAÇÕES 395 396

VALOR 7.924.039,74 7.946.769,28

REGISTRO DE SPC

PROTESTOS

ALPITEL

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.
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PSC 

Documentação analisada: junho/24 e agosto/24. 

Informação relevante: -  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

jun/24 ago/24

ANOTAÇÕES 30 30

VALOR 315.601,36 315.601,36

ANOTAÇÕES 77 75

VALOR 2.289.278,10 2.287.072,02

REGISTRO DE SPC

PROTESTOS

PSC

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.
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3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

3.1 ANÁLISE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

Informação relevante: as demonstrações enviadas possuem saldo 

acumulado, portanto, a Vivante faz a subtração para obter os valores 

mensais, que também foram usados para cálculo das variações. 

Alpitel 

Documentação analisada: maio/24 a agosto/24. 

Informação relevante: - 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: 

 

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 4.407.000,00 4.496.000,00 4.601.000,00 2.166.000,00

CUSTO DAS VENDAS -2.631.000,00 -2.524.000,00 -2.788.000,00 -1.138.000,00 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 1.776.000,00 1.972.000,00 1.814.000,00 1.027.000,00

DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS -1.957.000,00 -1.786.000,00 -2.157.000,00 340.000,00

RESULTADO FINANCEIRO -538.000,00 -937.000,00 -626.000,00 -349.000,00 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO -719.000,00 -750.999,00 -968.001,00 862.000,00

-R$                                                          -R$              -R$              -R$              -R$              

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
SIM SIM SIM NÃO

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

ALPITEL mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 4.407.000,00 4.496.000,00 4.601.000,00 2.166.000,00

CUSTOS -2.631.000,00 -2.524.000,00 -2.788.000,00 -1.138.000,00 

DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS -1.957.000,00 -1.786.000,00 -2.157.000,00 340.000,00

DESPESAS COM VENDAS -584.000,00 -580.000,00 -525.000,00 -614.000,00 

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS -1.238.000,00 -1.049.000,00 -1.627.000,00 -1.153.000,00 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS -34.000,00 -48.000,00 39.000,00 2.153.000,00

DESPESAS FINANCEIRAS -569.000,00 -971.000,00 -647.000,00 -367.000,00 
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PSC 

Documentação analisada: maio/24 a agosto/24. 

Informação relevante: a Recuperanda foi questionada quanto a 

equivalência dos valores das DREs dos meses de julho e agosto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contas com variação relevante e respectivos saldos: - 

 

 

 

 

PSC mai/24 jun/24 jul/24 ago/24

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 6.332.000,00 6.323.000,00 6.443.000,00 -1.718.000,00 

CUSTO DAS VENDAS -4.007.000,00 -3.942.000,00 -4.057.000,00 0,00

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 2.325.000,00 2.381.000,00 2.386.000,00 -1.718.000,00 

DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS -1.524.000,00 -1.678.000,00 -1.591.000,00 1.719.000,00

RESULTADO FINANCEIRO -693.000,00 -1.014.000,00 -1.006.000,00 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 108.000,00 -312.000,00 -211.000,00 0,00

-R$                                                          -R$              -R$              -R$              -R$              

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
NÃO SIM SIM NÃO

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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3.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 

Informação relevante: não foi possível verificar a correspondência 

entre as notas de saída e o faturamento, devido ao fato da DRE enviada 

indicar apenas a receita líquida. A Vivante contatou as empresas para 

que passem a informar sua receita bruta. 

Alpitel 

Documentação analisada:  junho/24 a agosto/24. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ALPITEL jun/24 jul/24 ago/24

VALOR 3.213.845,09R$          1.860.498,38R$          1.717.388,77R$          

0 0 0 0

 ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO jun/24 jul/24 ago/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO E DRE
jun/24 jul/24 ago/24

 RECEITA BRUTA (DRE) -R$                         -R$                          -R$                          

CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: - 

Informação relevante: A última documentação enviada foi referente 

ao mês de novembro/23. A Vivante entrou em contato com a empresa 

para questionar o atraso e solicitar previsão de envio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 

4. SITUAÇÃO FISCAL 

4.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO FISCAL 

Alpitel 

Documentação analisada: julho/24 a outubro/24.  (Doc.1) 

Informação relevante: a Recuperanda forneceu comprovantes de pagamento de competência de julho/24 e agosto/24, incluindo valores de débitos 

parcelados. Após não conseguir emitir certidões de regularidade estadual/municipal, a Vivante contatou a empresa para obter informações da relação 

entre total pago e devido dos respectivos meses. 

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 
EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
SÃO PAULO 

19.045.238/0001-61 
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
. 16/10/2024 14/04/2025  

ESTADUAL 
SÃO PAULO 

19.045.238/0001-61 
 CONSULTA VIVANTE .   

MUNICIPAL 
SÃO PAULO/SP 

19.045.238/0001-61 
 NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR CERTIDÃO .   

FGTS 
SÃO PAULO/SP 

19.045.238/0001-61 
REGULAR 
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Análise Administradora Judicial 

PSC 

Documentação analisada: setembro/24 e outubro/24. (Doc.2) 

Informação relevante: a Recuperanda forneceu comprovantes de pagamento de competência de julho/24 e agosto/24, sendo solicitada do documento 

de situação municipal. 

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 
EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 
SÃO PAULO 

33.043.992/0001-93 
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
. 16/10/2024 14/04/2025  

ESTADUAL 
SÃO PAULO 

33.043.992/0001-93 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS DA DÍVIDA 
ATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

. 29/10/2024 30 DIAS 

MUNICIPAL 
SÃO PAULO/SP 

33.043.992/0001-93 
 NÃO FOI POSSÍVEL EMITIR CERTIDÃO .   

FGTS 
SÃO PAULO/SP 

33.043.992/0001-93 
REGULAR 

 

 

 

 

 

  

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.
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5. FLUXO DE CAIXA  

5.1 ANÁLISE DO FLUXO DE CAIXA 

Informação relevante: a Vivante encontrou variações do fluxo que não 

se igualaram às variações do balanço, e por isso, contatou a 

Recuperanda. 

O saldo inicial se refere sempre ao saldo final do último mês do ano, 

enquanto o aumento/redução se acumula até dezembro, formando o 

saldo final do ano e inicial do ano seguinte. 

Alpitel 

Documentação analisada: junho/24 a agosto/24. 

Informação relevante: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALPITEL jun/24 jul/24 ago/24

PREJUIZO LÍQUIDO ANTES DO IR/CS -1.900.000,00 -2.868.000,00 -1.850.000,00 

Atividades operacionais -870.000,00 -1.479.000,00 -1.287.000,00 

Atividades de investimento 388.000,00 391.000,00 341.000,00

Atividades de financiamento 68.000,00 -492.000,00 -490.000,00 

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes -414.000,00 -1.580.000,00 -1.436.000,00 

No início do exercício 6.404.000,00 6.404.000,00 6.404.000,00

No final do exercício 5.991.000,00 4.823.000,00 4.967.000,00

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes -414.000,00 -1.582.000,00 -1.437.000,00 

0 0 0

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E FINAL NÃO NÃO NÃO

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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PSC 

Documentação analisada: junho/24 a agosto/24. 

Informação relevante: a Vivante encontrou variações do fluxo que não 

se igualaram ao balanço, e por isso, contatou a Recuperanda. 

Ademais, questionou a semelhança entre os fluxos de julho e agosto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PSC jun/24 jul/24 ago/24

PREJUIZO LÍQUIDO ANTES DO IR/CS 81.000,00R$              129.000,00-R$           129.000,00-R$           

Atividades operacionais 3.923.000,00R$        1.098.000,00R$        1.097.000,00R$        

Atividades de investimento 287.000,00R$           290.000,00R$           290.000,00R$           

Atividades de financiamento 284.000,00R$           283.000,00R$           284.000,00R$           

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes 4.494.000,00R$        1.671.000,00R$        1.671.000,00R$        

No início do exercício 2.558.000,00R$        2.558.000,00R$        2.558.000,00R$        

No final do exercício 7.052.000,00R$        4.227.000,00R$        4.227.000,00R$        

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 4.493.000,00R$        1.668.000,00R$        1.669.000,00R$        

0 0 0

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E FINAL NÃO NÃO NÃO

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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6. ANEXOS 

6.1 REUNIÃO 

 

Resumo da reunião presencial de acompanhamento mensal das Recuperandas em: 23/08/2024 
 

SITUAÇÃO FISCAL 
Informaram que estão em tratativas para a realização das transações individuais, e que tudo está se encaminhando para que a transação ocorra e 

seja compatível com o fluxo de caixa da empresa. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

A UPI Alpitel Telecom Ltda, CNPJ 52.782.608/0001-19, está em atividade com o novo contrato firmado com a TIM. 

Estão agora com dois contratos ativos com a ENEL, não será necessário a criação de uma base nova, apenas o aumento de funcionários será 
suficiente para suprir o novo contrato. 

O departamento comercial está novamente em atividade, buscando a participação em licitações, voltaram a aparecer comercialmente no mercado. 

Os indicadores de qualidade de trabalho seguem em nível excelente. 

|Estão com um projeto de fazer uma sala de controle com monitoramento ao vivo das atividades, proporcionando um diferencial ainda maior 
perante os concorrentes. 

 

Fotos retiradas durante visita às Recuperandas em: 23/08/2024 
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6.2 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

A Recuperanda está em dia com suas obrigações referentes aos honorários da Administradora Judicial. 

 

 

6.3 QUADRO GERAL DE CREDORES 

ALTERAÇÕES NO QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Vivante informa que realizou as seguintes alterações no Quadro Geral de Credores do Grupo PSC nos meses de agosto e setembro de 2024. 

• retificação do crédito de R$ 966,78 para R$ 6.016,02, em nome de Ivan Cardoso da Silva, CPF nº 231.547.068-44, na Classe I - Trabalhista.  

 

• habilitação do crédito de R$6.107,86, em nome de Victor Henrique Castro de Oliveira,CPF nº 701.905.031-06, e R$ 949,41 em nome de Valéria 

de Oliveira França da Silva Duca,OAB- GO 10.567, referente aos honorários, ambos na Classe I-Trabalhista. 

 

• retificação do crédito em nome de Jonathan dos Reis da Silva, CPF nº 567.283.318-10, para o valor de R$ 7.881,34, na Classe I - Trabalhista. 

 

CUMPRIMENTO DO PRJ 

A Vivante informa que o prazo para início dos pagamentos dos credores trabalhistas da Recuperação Judicial se deu em julho de 2023.  

Sendo assim, essa Administradora Judicial entrou em contato com as Recuperandas para solicitar a posição de pagamento e apresenta resumo do que 

foi pago, e comprovado mediante envio de comprovante, aos credores trabalhistas até o momento. 
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Pontua-se que, as Recuperandas informaram a quitação dos valores referente à FGTS devidos, e enviaram comprovantes de pagamento das guias 

emitidas e direcionadas à Caixa Econômica Federal. A Vivante solicitou a intimação da Caixa Econômica Federal, conforme fls. 9240/9241, para confirmar 

que os valores devidos até a data do pedido da Recuperação Judicial (07/07/2022) foram quitados integralmente. 

Além disso, o prazo para o pagamento dos credores da Classe III que optassem pela forma de pagamento opção A, e os credores da classe IV, era de 

30 dias contados da homologação do plano.  

A Vivante também entrou em contato com a empresa para solicitar os comprovantes dos credores pagos, e apresenta resumo dos pagamentos a seguir, 

bem como planilha de controle. (Doc.5)  

CLASSE CREDORES VALOR TOTAL 
I - TRABALHISTA 197 R$ 5.340.745,50 

II - GARANTIA REAL -   -   
III - QUIROGRAFÁRIA 5 R$ 129.171,56 

IV - ME/EPP 15 R$ 109.354,48 

 

A Vivante apresenta considerações sobre o quadro acima: 

• O valor total de credores pagos não pode ser indicado com assertividade até que a Caixa Econômica confirme o pagamento total dos valores 

referentes ao FGTS;  

• Há divergência entre o valor que as Recuperanda informam ter pago a classe I, R$ 7.136.900,33, e o valor conferido pela Vivante. Por isso, a 

Vivante está em contato com as Recuperandas verificando os demais comprovantes. 

 

6.4 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS  

Além dos questionamentos que foram enviados a partir da análise exposta no presente relatório, a Vivante recebeu respostas do relatório de maio e 

junho de 2024 (Doc.3) e aguarda retorno dos questionamentos do relatório de junho e julho de 2024. (Doc.4) 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

07
06

09
-1

6.
20

22
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
m

G
W

xY
f1

R
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r A

RM
AN

DO
 LE

MO
S 

W
AL

LA
CH

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

05
/11

/20
24

 às
 14

:38
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

JM
J2

44
25

68
36

50
    

 .

fls. 9843



Agosto e setembro de 2024  Processo NPU: 1070609-16.2022.8.26.0100  
  

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjalpitel@vivanteaj.com.br 

 

6.5 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

A seguir, tabela com documentos que estão pendentes de envio por parte das Recuperandas: 

 

 

DOCUMENTOS PENDENTES ALPITEL PSC

Balanço Patrimonial

DRE

Fluxo de Caixa

Folha de Pagamento; jul/23; abr/24 e mai/24 jul/23

Relatório de movimentação do quadro de funcionários; jul/23; mai/24 jul/23

Extratos Bancários com  movimentações - dez/23 a set/24

Contas a Receber

Contas a Pagar fev/24, mar/24, mai/24, jun/24 jan/24, fev/24, abr/24 a jun/24

Relatório analítico do imobilizado; fev/24 fev/24, abr/24

Relatório analítico dos investimentos;

Relatório analítico do estoque; - -

Consulta à órgãos de crédito 

Relatório de Notas Fiscais abr/24 e mai/24 dez/23 a set/24

Comprovantes de Recolhimentos (Fiscais e Previdenciários);

Resumo de todo o débito extraconcursal (fiscal, pós RJ etc.)

Situação Fiscal perante a União

Situação Fisca perante o Estado

Situação Fiscal perante o Município PENDENTE

-

-

-

-

-

jan/24, fev/24, abr/24 a jun/24

-

-

out/23

-
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7. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial no 

exercício dos meses de agosto e setembro de 2024, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 

 

 

  

 

 

 

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA 

CNPJ: 22.122.090/0001-26 

Site: www.vivanteaj.com.br  

E-mail: rjapitel@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 / (11) 3048-4068 / (85) 3402-8596 / (84) 3235-1054 / (82) 3432-3230 

Recife-PE – Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-440. 

São Paulo-SP – Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre B Complexo JK, 5º andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-011. 

Fortaleza-CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º andar, Meireles, CEP: 60.160-230. 

Natal-RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, sala 501, Candelária, CEP: 59.064-390. 

Maceió-AL – Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. Centenário Office, Farol, CEP 57051-000. 
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